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COMPANHIA AGENdA DE DESENVOLVIMENTO DE
SERVIOS AMBIENTAIS DO ESTADO DO ACRE - CDSA

(Vinculada a Secretaria de Estado de Desenvolvirnento Florestat,
da Industria, do Comercio e dos Serviços Sustentáveis - SEDENS)

COMPANI-IlA FECHADA
CNPJ: 16.864.34110001-45

NIRE: 12300001100

4

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAODINARIA DA CDSA,
REALIZADA EM 19 de setembro de 2013.

DA DATA, DO HORARIO E DO LOCAL:
Aos 19 (dezenove) dias do rnês de setembro de 2013 (dois mil e treze), as 17hOOmin
(dezessete horas), na sede da Companhia Agenda de Desenvotvimento de Serviços
Ambientais do Estado do Acre - CDSA, situada na Avenida GetUlio Vargas, 1.782,
Sala 02 (altos), Bairro Bosque, Municipio de Rio Branco, Estado do Acre, CEP
69.900-613 (fundamento legal: art. 124, § 21 , L. 6.404/1979).

DA PRESENA DOS ACIONISTAS:
Reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da Companhia

. Agéncia de Desenvolvimento de Serviços Ambientais do Estado do Acre - CDSA,
representando a totalidade do capital corn direito a voto, conforme assinaturas
apostas na presente Ata (fundarnento legal: art. 124, § 4°, L. 6.404/1976).

DA COMPOSIçAO DA MESA:
Declarando instalada a Assembleia, o Presidente do Conseiho de Administraçao o Sr.
Fábio Vaz de Lima (CPF: 175.260.002-91) passou a presidir os trabalhos e indicou
corno secretario a Diretor Presidente, Sr. ALBERTO TAVARES PEREIRA JUNIOR
(CPF: 233.508.492-53), a que foi aprovado pelos acionistas presentes (fundarnento.
legal: art. 128, L. 6.404/1976).

DA PRESENA DE CONSELHEIROS DE ADMINISTRAcAO E FISCAIS:
Iniciando os trabalhos, o Presidente da Assembleia convidou para fazer parte dela os..
senhores: Mãrcio Verissimo Carvalho Dantas (CPF: 360.096.872-68), Memblo
Efetivo e Vice-Presidente do Conseiho de Adrninistraçäo; Paulo Cesar Barreq•.
Pereira (CPF: 300.838.184-72), Membro Efetivo do Conselho de Admiriistraçap;:
Janaina Vasconcelos Cunha (CPF: 434.928.602-06), Membro Efetivo do Conselho..
Fiscal (fundarnento legal: art. 164, L. 6.404/1976); José Agular Prado (CP•
197.349.722-00), Membro Efetivo do Conseiho Fiscal (fundamento legal: art. 164, Lb..
6.404/1976); e Alexandre de Souza Tostos (CPF: 044.132.067-89), Membro Efetkt
do Conseiho Fiscal (fundamento legal: art. 164, L. 6.404/1 976).

DA CONVOCAcAO E DA ORDEM DO DIA (MATERIA DELIBERATIVA):
Em seguida, o Presidente expos que a Assembleia se realiza na forma do art. 124, §
40, L. 6.404/1976, corn a seguinte Ordem do Dia:

1) Fixacao de remuneraçâo e de alguns direitos de ordem laboral para Os cargos
eletivos (mernbros) e cargos em cornissão da Diretoria, para o exercicio de 2013 corn
vigência prorrogada ate a realização de Assembleia Geral Ordinária para 0 exercicio
de 2014; e

S

2) Autorizacao para a Diretoria da Companhia realizar todos os
contratacão de uma empresa especializada em registro de créditc
em vista a necessidade de executar o regis-tro dos creditos de

atos necessários a
de carbono, tendo

carbono que seräo
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COMPANHIA AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
SERVIOS AMBIENTAIS 00 ESTADO DO ACRE - CDSA

(Vinculada a Secretaria de Estado de Desenvolvimento Florestal,
da Industria, do Comercio e dos Serviços Sustentáveis - SEDENS)

COMPANHIA FECHADA
CNPJ: 16.864.34110001-45

NIRE: 12300001100

40

5

reservados ao cumprimento do convênio celebrado entre o Estado do Acre, através
do Fundo Estadual de Floresta - FEF, e a KfW Frankfurt am Main, em coriformidade
ao que determina o art. 15, inciso VII, da Lei Estadual 2.308/2010.

DAS DELIBERAçOEs TOMADAS:

Instalada a reuniäo, apôs a discussao da matéria, Os Acionistas, POR UNANIMIDADE
DE VOTOS, deliberaram o quanta segue:

1) Fixar, corn a aquiescência (ciência e concordancia) de todos as membros do
Conselho Fiscal, conforme parecer do Conseiho Fiscal anexo a presente ata, a

. remuneração e alguns direitos de ordem laboral para as seguintes cargos eletivos
(membros) e em comissão da Diretoria, para a exercicio de 2013, corn vigéncia
prorrogada ate a realizaçao de Assembléia Geral Ordinâria para a exercicio de 2014,
conforme tabela abaixo:

2) Autorizar, corn a aquiescéncia (ciencia e concordância) de todos as membros do
Conseiho Fiscal, conforme parecer do Conselbo Fiscal anexo a presente ata, a
Diretoria da Companhia realizar todos as atos necessários a contratação de uma
empresa especializada ern registro de crédito de carbono, tendo em vista a
necessidade de executar a registro dos créditos de carbono que seräo reservados ao
curnprimento do convênio celebrado entre a Estado do Acre, através do Fundo
Estadual de Floresta - FEF, e a KfW Frankfurt am Main, em conformidade ao que
determina a art. 15, inciso VII, da Lei Estadual 2.308/2010, cam a observâricia dos
procedimentos previstos na Lei Estadual 2.694/2013 e, subsidiariarnente, a Lei
Federal 8.666/1993 (art. 81, L. 2.694/2013).

DOCUMENTOS ANEXOS A PRESENTE ATA:

Ficam ariexados a presente Ata, as seguintes documentos (fundamento legal: art.
130, § 1 0 , alinea "a" L. 6.404/1979):

&/ ) (: /t	
a a 24
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COMPANHIA AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
-	 SERVIOS AMBIENTAIS DO ESTADO DO ACRE - CDSA
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CNPJ: 16.864.341/0001-45
NIRE: 12300001100

t

- Decreto Estadual N o 5.943 de 18 de julho de 2013, publicado no DOE 11.071;
- Decreto Estadual N o 6.306 de 30 de agosto de 2013, publicado no DOE 11.124;
- Parecerdo Consetho Fiscal, de 19/09/2013.

ENCERRAMENTO:

Nada mais havendo a tratar, foi suspensa a reunião para a lavratura da presente Ata
(fundamento legal: art. 130, § 1 0 , allnea "a", L. 6.404/1979), que, lida, foi aprovada e
assinada pelos Membros da Mesa, pelos Acionistas e pelos Conselheiros presentes.

0 Presidente da mesa encerrou os trabaihos agradecendo a presença de todos.

Rio Branco-AC, 19 de setembro de 2013.

MEMBROS DA MESA:

 ... & ...	. . ..................................................
flbio Vjaz de Lima

(Membro Efetivo e Presidente do Conselñ q,4e Administraçao CPF: 175.260.002-91)
Presidente aa A\ssembleia

Li

Alberto Tav.
(Diretor PresidentØ

Secretário
^

[i 
.................................................................ereira Junior
$) 233.508.492-53)

Assemblela

£stado do Ac-cré

%Cio
1: 63.606.474'6001 -24)

fflsth CoMrolador,
seu Secretário de Estado de Desenvolvimento Florestal,
e dos Serviços Sustentáveis, Sr. Edvaldo Soares de

Magalhaes
(CPF: 216.753.682-87)

I' -'tY -

representado neste ato
da IndUstria, do Com
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Agenda de Negócioslo Ejdo do Acre S.A. - ANAC

(CNPJ: 05.'s$i82/0001-19)
Acionista lblThoritària

representada legalmente par seu Diretor P\sidente, Sr. macia Alves Moreira Netto
(CPF: 322.188.932-15)

MEMBROS DO CONSELHO DE ADMINISTRACAO:

•	 CA	.th.. .£..........................................................
Pa Vaz de Lima

(Membro Efetivo e Presidente doQnIho deAc4ministraçäo I CPF: 175.260.002-91)

MaI:ck;'vt.....
iflQj;

(Membro Efetivo do ConseIhw*th7T	CPF: 360.096.872-68)

Paulo q	 Pereira

	

(Membro Suplente do CorTHi5	ração I CPF: 300.838.184-72)

MEMBROS DO CONSELHO FISCAL:

Janaina Vasct1p)$t"Cunha
(Membro Efetivo do Conseiho 4al CPF: 434.928.602-06)

	

José	T̂aP rado
(Membro Efetivo do Con Iho	 ll CPF: 197.349.722-00)

A -.................................... /4	.Q$ 4 ...............................................................
Alexandre de Souza Tostes,

(Membro Efetivo do Conselho Fiscal I CPF: 044.132.067-89)
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PARECER DO CONSELHO FISCALo Conselho Fiscal da Companhia de Desenvolvimento de Serviços Ambientais do Estado do
Acre - CDSA, nesta data, em cumprimento ao texto determinado no artigo 163, inciso I, da
Lei Federal 6.404/1979, examinou, previamente, as propostas da ordem do dia da AGE, de
19 de setembro de 2013: 1) Fixacao de remuneraçao e de alguns direitos de ordem laboral
para as cargos eletivos (membros) e cargos em comissão da Diretaria; e 2) Autorização
para a Diretoria da Companhia realizar todos as atas necessarios a contratação de uma
empresa especializada em registro de credito de carbono, tendo em vista a necessidade de
executar a registro dos creditos de carbono que serão reservados ao cumprimento do
convenio celebrado entre o Estado do Acre, atraves do Fundo Estadual de Floresta - FEF, e
o KfW Frankfurt am Main, em conformidade ao que determina a art. 15, inciso VII, da Lei
Estadual 2.308/2010.

ApOs detida analise, o Conselho Fiscal considera que: (i) a proposta mencionada no item I
se encontra coerente cam a realidade, atualmente, praticada na administraçao pUblica
estadual, bern como pode ser realizável, diante da atual posiçao financeira da Companhia;
bem coma (ii) a proposta mencionada no item 2 trata-se de uma atividade micro que
possibilitara a rea?ização da atividade macro, que e a consolidaçao do Sistema Estadual de
Incentivos a Serviços Ambientais - SISA, cujo objetivo é fomentar a manutençao e a
ampliaçao da oferta de serviços e produtos ecossistemicos, em beneficio das presentes e
futuras geraçOes, conforme se infere da Lei Estadual 2.308/2010, em especial nos arts. 10,

caput e incisos I a VII, e 15, inciso VII.

Por fim, a Conselho Fiscal manifestou-se, favoravelmente, as propostas acima (itens I e
2), par atender aos interesses da Companhia e, sobretudo, ao interesse PUblico, fazendo
uma recomendaçao especial a proposta mencionada no item 2, quanto a observaçäo dos
procedimentos previstos na Lei Estadual 2.694/2013 e, subsidiariamente, a Lei Federal
8.666/1993 (art. 81, L. 2.694/2013).

Assim, a Conselho Fiscal opina no sentido de que as propostas acima podem ser
deliberadas pela Assembleia Gera[ Extraordinaria de Acionistas da Companhia, nos termos
da Lei das Sociedades por AçOes.

Rio Branco-AC, 19 de setembro de 2013.

• . •• .
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Tiao Vane
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO No 5.944 DE 18 DE JUNHO DE 2013

S

GABINETE DO GOVERNADOR

ESTADO DO ACRE

DECRETO No 5.941 DE 18 DE JUNHO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuiçao qua the
confere o art, 78, inciso VI, da ConstituiçAo Estadual,
CONSIDERANDO 0 Despacho da Secretariat de Estado da Gestao Ad-
ministrativa - SGA, nos autos do Processo n° 00156194/2013, datado
deli dejunhode2ol3.
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar. a pedido, o servidor HEDELVAN BARBOSA DA COSTA,
do cargo de Tecnico em Gestao PUblica, matricula n° 9307591-2, do Qua-
dro de Pessoal da Secretaria de Estado da Gestao Administrative - SGA.
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, corn
efeitos a contar de 4 de junho de 2013.
Rio Branco-Acre. 18 de junho de 2013,125- da RepUblica, 111 0 do Tratado
de Petropolis e 520 do Estado do Acre.

Tao Mane
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO No 5.943 DE 18 DE JUNHO DE 2013

Dispee sobre a representaçäo do Estado do Acre, como acionista ou
cotista. em sociedades de econonhia niista e em empresas.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso das atribuiçOes que
he confere o art. 78, IV, da Constituiçao Estadual, e
Considerando 0 disposto no art, 86. IV. da Constituiçao Estadual, esta-
belecendo qua e de competéncia do Secretario de Estado a pratica de
atos pertinentes as atribuiçOes que the forem outorgadas pelo Governa-
dor do Estado;
Considerando o disposto no art. 9° da Lei Complementar Estaduat n°
247, de 17 de fevereiro de 2012. que estatui que a organizaçAo e 0
funcionarnento dos orgaos da Adrninistracâo Direta seráo regulados por
decreto, nos termos e limites da Conslituiçâo, e respeitadas as areas de
cornpetencias previstas emlei:
Considerando 0 disposto no art. 80 da Lei Complementar Estadual n°
24712012, qua prevê a area de competenda de cada Secretariat de Estado:
Considerando o disposto no art, 16 da Lei Complementar Estaduat n°
24712012, entabulando a vinculaçao das entidades da Administraçao In-
direta as Secretaries de Estado.
DEC RE TA
Art. 1 0 A representação do Estado, conlo acionista ou cotista, em so-
ciedades de economia mista e em empresas, é exercida pelo titular da
Secrelaria de Estado ao qual estejarn vinculadas, na forma do art. 16 da
Lei Complementar Estadual n° 247. de 17 de fevereiro de 2012, ou de
leis especificas.
Paragrafo Unico. Em assembleias. rnediante requerimento. a Secretario
de Estado sera acompanhado por Procurador do Estado, 0 qual exerce-

o GOVERNADOR DO ESTADO DOACRE, no uso da atribulçao qua the
contere o art. 78. inciso VI, da Constituiço Estadual, combinado com 0
disposto no art. 141, inciso I. da Lei Complementar n° 3911993.
RESOLVE:
Art. 1 0 Nomear MARIA AUXILIADORA DE SENA DE SOUZA CASTRO,
para exercer o cargo de Gerente Administrativo do Hospital Raimundo
Chaar, Trpificaçao IV. da Secretaria de Estado de Saude - SESACRE.
Art. T Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, corn
efeltos a contar de 23 de maio de 2013.
Rio Branco-Acre, 18 de junho de 2013, 125 0 da Repablica. 111° do
Tratado de PetrOpolis e 52 0 do Estado do Acre.

Tiao Vuana
Governador do Estado do Acre
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No 11.124

ESTADO DO ACRE

DECRETO No 6.304 DE 30 DEAGOSTO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no usa da atribuição que the
confere o art. 75, inciso VI, da Constituição Estadual,
RESOLVE:
Art. 1 0 Nomear ALDENI BARBOSA CHAVES, para exercer o cargo
de Assessora Especial de Planejamento, na Secretaria de Estado de
Infraestrutura e Obras POblicas - SEOP.
Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, corn
efeitos a contar des de agosto de 2013.
Rio Branco-Acre, 30 de agosto de 2013, 1250 da RepUblica, 1110 do
Tratado de Petropolis e 520 do Estado do Acre.

T'ao 'diana
Govemador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

OECRETO No 6.305 DE 30 DIE AGOSTO DE 2013

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE. no usa da atribuicao qua the
confere o art. 78, inciso VI, da Constituicao Estadual,
RESOLVE:
Art. 10 Nomear 0 Procurador do Estado DAVID LAERTE VIEIRA, para
exercer o cargo de Procurador-Geral Adjunto.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 30 de agosto de 2013, 1250 da RepOblica, 111 0 do
Tralado de Petrápotis e 52° do Estado do Acre.

Tião Viana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

I - estudo, elaboracão e preparação de modelos de c.pIaao?
II - pianos de viabilidade e projeção financeira;	\	'iJ_.$,i
III - assessoria técnica na elaboração de instrumentos da.apta
IV - assinatura de protocolos de intençOes, memorandos'e	endi-
menlo e outros atos destituidos de vinculação juridice-obrigacional;
V - outras atribuiçOes que the forem conferidas por ato especitico
expedido pela Secretaria de Desenvolvimento Florestal, da IndUstria,
do Comercio e dos Serviços Ambientais - SEDENS.
Art. 50 0 Estado do Acre repassará a CDSA os recursos necessários
para custear a execuçao das afividades pre4stas neste Decreto, canforme
estabelecido no convenio, ou instrumento congenere. utilizando Os
recursos tinanceiros dos instrumentos econOmico-tinanceiros do SISA,
especialmente as disponiveis no Fundo Estadual de Florestas.
Paragrafo Onico. As atividades previstas neste Decreto nao constituent
prestação de serviços da CDSA ao Estado do Acre, ficanda vedada a pre-
visão de qualguer espéde de remuneração no canvGnlo, ou instrumento
congenere, sendo Os repasses limitados ao custeio das atividades de
interesse reciproco.
Art. 6° Ficani a CDSA aulorizada a exercer todos Os abs necessários
para, em nome do Estado do Acre, promover as atividades previstas
neste Decreto.
Art. 70 0 convénio, ou instrumento congénere, previsto neste Decreto
observarä, no que couber, o disposto no Decreto Estadual no 3.024, de
16 de dezembro de 2011.
Art. 80 Este Decreta entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 90 Revoga-se a Decreto 6.184, do 7 de agosto de 2013.
Rio Branco-Acre, 30 de agosto de 2013, 125 0 da RepUbhca, 111° do
Tratado de Petropolis e 520 do Estado do Acre.

Tutio 'diana
Governador do Estado do Acre

ESTADO DO ACRE

DECRETO No 6.307 DE 30 DE AGOSTO DE 2013

S

DECRETO No 6.306 DE 30 DEAGOSTO DE 2013

Regulamenta as incisos 1, 11. III, V, VI. VII e VIII, e  paragrafo Unico do
art. 15 da Lei no 2.308, de 22 de outubro de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuiçao que the
contere o art. 78, inciso VI, da Constituição Estadual,
DEC RETA:
Art. 1° Este Decreto regulamenta a paragrafo Onico do art. 15 da Lei
2.308, de 2010, que prevé a celebração de convènio entre 0 Estado
do Acre e a Companhia Agéncia de Desenvolvimento de Services Am-
bientais S/A— COSA para desenvolvirnento e execução de programas e
subprogramas no ãmbito do Sistema Estadual de Incentivos a Serviços
Ambientais - SISA.
Afl. 2° 0 convênio mencionado no art. 10 objetiva 0 auxllia mütuo na rn-
plementação dos prograrnas e subprogramas do SISA, tendo em vista o
inleresse reciproco, especialmente na execucão das seguintes atividades:
I - desenvolvirnento de estratégias para a captaçao de recursos finan-
ceiros e investimentos nos prograrnas e subprogramas;
II - captação de recursos tinanceiros oriundos de fontes pablicas, privadas
ou multilaterais, sob a farina de doaçOes, investimentos ou outras, para
Os programas e subprogramas;
III - criação de pianos de ação para Os prograrnas e subprogramas;
IV - criação e execução dos programas, subprogramas e pianos de
açao, podendo para tanto tirmar parcerias;
V gerenciamento dos ativos e créditos resultantes dos seMços e pro-
dutos ecossistemicos originados nos programas e subprogramas:
VI - outras previstas neste regularnento, em ato normativo ou no
estatuto da CDSA.
Paragrafo Unico. Os ativos e credilos resultantes dos serviços e produ-
tos ecossistémicos originados nos prograrnas e subprogramas são de
titularidade do Estado do Acre.
Art. 30 Na atividade de gerenciamento dos ativos e créditos de titularida-
rAe do Estado do Acre, a CDSA 0 representara junta a orgaos e entida-
des nacionais e intemacionais para fins de:
I - frato documental;
II - validação, verittcaçao e certificaçáo de ativos ambientais;
III - emissâo de créditos;
IV- registro de ativos e créditos ambientais;
V operacOes diversas cont ativos e créditos ambientais, exceto alienação;
VI - outras atividades inerentes it gestac.
Art. 40 Na atividade de captação de recursos funanceiros para Os
prograrnas e subprogramas do Estado do Acre, a CDSA terâ as
seguintes atribuiçôes:

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE, no uso da atribuiçao que
the confere o art. 78. inciso VI. da Constituição Estadual,

RESOLVE:
Art. 1 0 Nomear LEILANE DO NASCIMENTO MARINHO, para exercer
cargo em comissão, referenda CEC-4. na  Secretaria de Estado da
Casa Civil.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Branco-Acre, 30 de agosto de 2013, 125 0 da RepUblica, 1110 do
Tratado de Petropolis e 52° do Estado do Acre.

Tiao Viana
Govemador do Estado do Acre

Junta Comercial do Estado do Acre
Certifico que este documento da empresa COMPANHIA AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO DE SERVICOS AMBIENTAIS DO ESTADO DO
ACRE, CNPJ 16864341000145, foi deferido e arquivado sob o nº 20130144800 em 31/10/2013. Para validar este documento, acesse
http://www.juceac.ac.gov.br e informe nº do protocolo C211000060054 e o código de segurança OF9G Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 24/09/2021 por Rochelle Lima Catão – Secretária-Geral.
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